
VERE&bt)RBENIT() NICOI.AU  LAPORTI.. 

VEREAI)O O SEVERINO DE REZENDE LOBO AN 

AIR 

10 

IJ1 	u u 	heh U 	L 	 'r 
V.1NTA1M DE \H \' (R.'J 

rfi 

e- 

l)ECRIF() Li GISLATI%O N 018. DE 14 DE AGOSTO DL: 2013 

OUTORGA TÍTI. 1.() DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DL: CONSELHEIRO 
LAFAIETE •\() PADRE MARCOS 
\IACÁR1O \iENl)I'. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro l.afaiete, no uso de suas 
atribuições legais. nos termos do artigo 4. inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990. promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°  - Fica outorgado o 'Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 1 alitiete 
ao PADRE MARCOS MACÁRIO MENDES. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNiCIPAl. IM- CONSELhEiRo LAFAIETE. AOS 
QUATORZE DIAS DO Mi'S DE AGOSTO l)F 2013. 

- Preside; e da Câmara - 

- 1 Secretário da ('âmara - 
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